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05 SECRETARU MUNiciPAL DE FINANÇAS

OI CONTABILIDADE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁmA

28 ENCARGOS ESPECIAIS
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIES

7010 ADMINISTRAÇAOFINANCEIRA

2012 REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR

3.3.90 APUCAÇÕES DIRETAS

PURÉS OFICIO $E!.N:.!ilZZQZI.

RETEÜÇÃPi$#i1ll VL. REnDO + o,oo v!!Jjly!!!.g.. 7-281.34 IV!:.!!Pl9e. 7.281,34

Documento

Número:
IBIUNA. de de
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W
Prefeitura da Estância Turística do Município de lbiúna

Secretaria de Negócios Jurídicos

Estado de São Paulo

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Oficio SEJ n' 334/2021 lbiúna, 17 de Maio de 2021

Ref. Requisição de Pequeno Valor - Processo n' 0002126
61.2018.8.26.0238/01(Principal n'. 0000104
69.2014.8.26.0238)

Prezado Senhor,

Cumpre-me Informar à Vossa Senhoria que
desde o ano de 2020 a ciência para pagamento de ofício
requisitório é dada diretamente ao Selar Financeiro, por
meio de acesso ao sistema eletrõnico E-SAJ

Assim, observa-se que na data de
28/02/2021 o setor financeiro tomou ciência do oficio
requisitório de pequeno valor - RPV, expedido em nome de
CRISTIANE DE Alü4EIDA PIREX, para pagamento no valor de R$
7.281,34 (sete mil, duzentos e oitenta e un reais e trinta
e quatro centavos) , no prazo de 2 (dois) meses, confo=xae
ce=tidãc> (doc. anexo)

Tendo em vista que decorreu o prazo
j udicia] , ao].i.clto=© ó :#jpaganantó#+i llãEDIATO .:: .do .«;:respectivo
ofá.cio .requj.si'bóçi.o} mediante depósito judicial J

LHO, 51 CEP 18150-000
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W
Prefeitura da Estância Turística do Município de lbiúna

Secretaria de NegóciosJurídicos
Estado de São Paulo

Solicito, por fim, o respectivo
a fim de peticionar nos autos acomprovante

Bruma Rod=igues
Estagiária de Direito

liam SENHOR

CASAR OSSO ANHO
SECltEÁTRIO DE FINANÇAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COM.ARCA DE IBltJNA
FORODEIBlt:JNA

Praça Monsenhor Antânio Pape, 02, Centro - CEP 18150-000, Fone: (1 5)
3241-2422, lbiuna-SP - E-mail: ibiunal@Üspjus.br
llorário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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Processo Digital n'
Classe - Assunto:

000212G61.2018.8.26.0238/01

Requerente:
Ent. Devedora:

Requisição de Pequeno Valor - Rescisão
CRÊS'lTANE DE ALMEIDA PIRES
PREFEITtJRA MUNICIPAL DE IBIÚNA

FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

lbiuna,lO de fevereiro de 2021

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL

OFÍCIO PARA REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO DE CRÉDITOS DE PEQUENO VALOR
NO PRAZO DE 2 0)0IS) MESES, CONFORME ARTIGO 100, $ 3.' DA CONSTA'lVIÇÃ0
FEDERAL EC n.' 30/2000, EC n.' 37/2002, EC N.o 62/2009, ARTIGO 535, $ 3', 11, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEI ESTADUAL N.' 1 1.377/03, RESOLUÇÃO N.' 199/2005
DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÀO PAULO.

Pelo presente, requisito a Vossa Excelência, nos tempos do artigo 100, $ 3.', da
Constituição Federal, EC n.' 30/2000, EC n.' 37/2002, EC n.' 62/2009, artigo 535, $ 3', 11, do

Código de Processo Civil, Lei Estadual n.' 11.377/03, Resolução n.' 199/2005, do Órgão Especial

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, as importâncias abaixo discriminadas, referentes

aos créditos de pequeno valor, confomle conta de liquidação individual, para pagamento em 2
(dois) meses, com a respectiva atualização até a data do depósito.

Processo n': 0002126-61.2018.8.26.0238/01

Processo Principal/Conhecimento: 0000104-69.2014.8.26.0238
Credor(s): CRISTIANE DE ALMEIDA PIREX
Advogados(s); Jose Cirilo Cordeiro Salva OAB: 301863/SP
Devedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIUNA
Procurador(es): n/c OAB: n/c
Quantidade de credores: l
Natureza: Alimentar - Salários, vencimentos, proventos e pensões
Natureza do crédito: Indenizatório
Valor global da requisição: R$ 7.281,34(SETE MIL DIJZENTOS E OITENTA E UM REAIS
ETRINTAEQUATROCENTAVO»
Data do trânsito em julgado -- processo de conhecimento: 07/04/2016

Dados suplementares:
Data em que 6oi ajuizado o processo de conhecimento:13/01/2014

Natureza da obrigação/processo: Requisição de Pequeno Valor - Rescisão
Foram opostos embargos do devedor ou houve impugnação: Não
Data do decurso do prazo para sua interposição dos embargos/ impugnação: 02/04/2020
Trata-se de valor incontroverso: Sim

Data em que a decisão relativa ao valor incontroverso tomou-se definitiva: 06/04/2020
Houve expedição de RPV fiindada na interpretação da regra do parágrafo 2' do art. 102 ACDT:
n/c
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TRIBtJNALDEJUSTIÇADO ESTADODESÃOPAULO
!=!!=F==:H:;Hnxsn COMARCA DE IBIUNA

FORO DE Blt.JNA
llllLJllfl

I'VARA
Praça Monsenhor
3241-2422,lbiuna-SP

Antânio
E-mail:

Pape,
ibiuna [ ([@tjsp.]us
02, Centro - CEP 18150-000,Fone:

llorário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00mín

Data da intimação da devedora para compensação: n/c
Data do b'ânsito emjulgado da decisão sobre compensação: n/c
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[bb.'.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 17/05/2021 1 0:59:39
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autora CRISTiANE DE ALMEIDA PARES

Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA

lbiúna Foro De lbiúna - Cartório Da la. Vara Judo

Processo: 00021266'120'188260238 - ID 081020000109512266

GUIA C/ NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONNEL NO DIA SEGUINTE AO

PATO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: Ref Proa Principal

no000f04-69.20í4.8.26.0238uí

e'BANCODOBItASU. I PQ!.!
g Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço
g MUNICÍPIO DE iBIUNA CNPJ: 46.634.531/0001-37

ã TRIBUNAL DE JUSTICA. SP - PROCESSO: 00021266120188260238

a Benofidáóa Final

1===n;':"':"" ]ãBÜÉúú"" i.:l@@pi!. : .ryw.
g Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ/Endereço

gBANCO DO BRASiLS/A

:Ãiãiã;ilêãaiãil'dl;éêlÃl;liÜãl:B'"'"''''""'""""' '' " '' ''"'' ' l MtentbçãoMecâníca
g 2234 / 997471 59-x

# BAncoooBnAsll l ool g l o0190-00009 02836 585006 94053644178 1 86830000728134

g PAGAR PREFERÇNÇIAÇMENTE NOS CANAIS PÇ AU194TENPIME$TO OO BANCO DO qRASlÇ ! IlgIg?.1?9U .=.:

ã #ÊÜÜ I'l .:::. .::::: :: lg;Z$wm:":
irmã;;r' l; l:lãÉ%üam;8ÇI,;'« lilB''lT" }Ç: . $;Mpm-"- "'' !:W 8«.""'
$g:u,m.,;.«ili;'l l lll ll l !Esw'' !'""'T"' l "'" !?iáWli.l

ente

1:1?Tj l11T B:='11,=:;t:':::::: :':::"::.:'==:'=='::.':.T'.::=.'; [''"'"
etor Públicos Judiciário>Guia Dep .Jud.>Coinprovante Pag. Dep g (..) Juras/Multa

g'
i

ReclbodoPagadar

00190.00009 02836.585006 94053.644178 1 86830000728134

51 174001000193, lbiúna Foro De lbiúna - Cartório Da la. Vara Judo

Data de Vencimento

16/07/2021ã

001-9

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço

MUNICIPIODEIBIUNA CNPJ:46.634.531/0001-37 . , . . . .. .-
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP - PROCESSO: 00021266120188260238 - 51 174001000193, lbiúna Foro De lbiúna - cartório Lla I'. vara dual

CódigodeBaixa

Beneficiário Fi l
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP - 51 174001000193

to

lll ll 11111 ll ll lll 11111 ll 111111111111 1111 lll ll
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G3361608040770201
16/07/2021 08:08:03Emissão de comprovantes

16/07/2021
082500825

BANCO DO BRASIL 08:08:03

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: PREF EST TURÍSTICA IBIUNA
AGENCIA: 0825 73.003-3

BANCO DO BRASIL

0e19000009a28 3658 50069405364417818683 e0007281 34
BENEFICIÁRIO:
BANCO B S - SETOR PUBLICO R]
NOME FANTASIA:
SISTEMA D]O - DEPOSITO JUDICIAL
CNPJ: gQ.000.000/49a6
BENEFICIÁRIO FINAL :
TRIBUNAL DE ]USTICA. SP
CNPJ: 51.174.eel/eOe1-93
PAGADOR:
MUNICÍPIO DE IBIUNA
CNPJ: 46.634.531/0eO1-37

NR. DOCUMENTO
NOSSO NUMERO
CONVENIO
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

71.601
28365850094053644

02836585
16/07/2021
16/Q7/2021

7.281,34
7.281.p34

================================================
NR. AUTENTICACA0 9 . B2B. DA7. 5F F. 8A3. D36

==»Wn== ====W«===W==
Central de Atendimento BB

4e04 00QI Capitais e regiões metropolitanas
08e0 729 pool Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
Q800 729 0722
Informacoes, Feclamacoes.p cancelamento de
produtos e serviços.

Ouvidoria
e80e 729 5678

'- Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendi.mento a Defici.entes Auditivos ou de Fala
e80e 729 0088
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartão,
outros produtos e serviços de Duvidaria.
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Pagamento de títulos com débito em conta corrente
["

24/e5/2e21
0825Q0825

BANCO DO BRASIL 13:03:16

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: PREF EST TURÍSTICA IBIUNA
AGENCIA: 0825-7 CONTA: 73.003-3

BANCO DO BRASIL

Qe19000e0902836585006940536441781868300Q0728134
BENEFICIÁRIO :

BANCO B S - SETOR PUBLICO R]
NOME FANTASIA:
SISTEFU D]O - DEPOSITO JUDICIAL
CNPJ: eO.Oe0.000/49e6-95
BENEFICIÁRIO FINAL
TRIBUNAL DE ]USTICA. SP

CNPJ: 51.174.001/0001-93
PAGADOR:
MUNICÍPIO DE IBIUNA
'.NPJ: 46.634.531/eQe1-37

NR. DOCUMENTO

NOSSO NUMERO

CONVENTO
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

71.601
2836585Q094053644

02836585
16/e7/2e21
16/87/2021

7.281,34
7.281,34

PAGAMENTO AGENDADO.

A quitação efetiva desse debito dependerá da
vala.daçao das condições de pagamento junto
ao beneficiário e da existencia de saldo na
sua conta-corrente as 23:4sh da data escolhida.
O comprovante definitivo somente será emitido
após a quitação.
» W=»nWUU »= U
Central de Atendimento BB

4004 0eOI Capitais e regiões metropolitanas
Q8e0 729 eOOI Demais localidades.
Consultas, informacoes e servi.cos transacionais

SAC BB
0800 729 Q722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
Q800 729 5678
Reclamacoes nao soluci.onadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Del:icientes Auditivos ou de Fala
68e0 729 ee88
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartão,
outros produtos e servi.cos de Ouvidos.ia
Assinada por 'lüooz/ 90 CESAR OSSAMU ANNO

' JE729705 PAULO KENJI SASAKI

24/05/2021 11:10:19
24/05/2021 13:03:16

Transação efetuada com sucesso
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Boletos,convênios e outros
G3362411047622141
24/05/2021 11:10:19

Cliente

J8682790
Opção para pagamento

Agência

MUNCIPIO DE IBIUNA
Débito em conta corrente

82&7

Conta corrente 7300$3 PREF EST TURÍSTICA IBIUNA

T&ub

Bene6ciário:
Nome Fanhsia:
Pagador

BANCO DO BRASIL S.A - SETOR PUBLICO RJ - O0.000.000/4906-95
SISTEMA DJO - DEPOSTO JUDCIAL
MUNICÍPIO DE IBIUNA - 46.634.531/0001-37

Código de barras

Banco Emissor

001 9 1 868300007281 3400000028365850094053644 1 7

BANCO DO BRASIL S.A

Data vencimento

Data pagamento

16/07/2021

16/07/2021

Valor documento: 7.281.34

Desc./abatimentos:
(-)

(-)

(+)

(+)

[:)

0,00

0,00

0,00

0,00

Outras deduções

Juros/multa:

Outros acréscimos

Valorcobrado: 7.281.34

Transição registrada como penderlte por insu$ciência de assinaturas

Pendência número: g78436181.
Usuário: J8682790 LESAR OSSAMU ANNO
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Exclusão de transação pendente - resumo
Origem

Agência 825-7

Conta corrente 73003-3

Transações pendentes - resumo
Pendência número 978421452

Transação Pagamento de títulos com débito em conta corrente

Valor 7.281.34

Assinada por J8682790 LESAR OSSAMJ ANNO

Resultado Exclusão efetuada com sucesso

24/05/2021 10:55:28

24/05/2021 11:07:52

Serviço de rendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722
Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Boletos,convênios e outros
G3312410467011731
24/05/2021 10:55:28

Cliente

J8682790
Opção para pagamento

/\gêncía

Canta corrente

WJNICPIO DE IBIUNA
DébHo em conta corrente

82&7

7300&3 PREF EST TURÍSTICA IBIUNA

Tkulo

Beneficiário:
Nome Fantasia:
Pagadac

BANCO DO BRASIL S.A - SETOR PUBLICO RJ - O0.000.000M906-95
SISTEMA DJO - DEPOSTO JUDCIAL
MUNICÍPIO DE IBIUNA - 46.634.531/0001-37

Código de barras

Banco Emissor

Data vencimento

Data pagamento

00191868300007281340000002836585009405364417

BANCO DO BRASIL S.A

16/07/2021

24/05/2021

Valor documento:

Desc./abatimentos:

Outras deduções:

Juros/multa:

Outros acréscimos

Valorcobrado:

7.281,34

0,00

0,00

0,00

0,00

7.281,34

(-)

(-)

(+)

(+)

[:)

Transição registrada como pendente por insu$ciência de assinaturas

Pendência número: 978421452.
Usuárlo: J8682790 CESAR OSSAMU ANNO.
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l TESOURO

110 GERAL

,iÊ =$ãS:EmH:PECA;

FUNDO

'êÕRimTO N'

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid.Executou:

Função:
subFunção:

VENCIMENTO

PEDIDO

JJ

Documento

Número:

IBIUNA, de
de
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Prefeitura da Estância Turística do
Município de lbiúna

Estado de São Paul.o

SECRETARIA DE NEGÓCIOS .JtJRÍDICOS

Ofício SEJ n.' 336/2021 lbiúna, 17 de maio de 2021

Ref. Requisi.ção de Pequeno Valor - Processo n.' 0004134-
21.2012.8.26.0238(Principal n.' 0004134-21.2012.8.26.0238)

Prezado Sr.,

Cumpre-me informar à Vossa Senhoria que
a Lei Municipal n. ' 2186/2018 revogou as disposições contidas
na Lei n.' 1821/2012, que fixava o patamar de 10 salários
mínimos para pagamento de ofá.cio requisitório de pequeno
va].or -- RPV

Assim,
específica para pagamento
respeitar o limite de 30
esfera municipal,
11 do ADCT

quando não houver legislação
de RPV, o ente púb].ico deverá

sa].árias mini:nos definido para a
pela Constituição E'ederal, no artigo 87,

Ademais, informo que a ciência para
pagamento de ofício requisitórlo é dada di.retamente ao Setor
Financeiro, por meio do servidor cadastrado no sistema
eletrânico E-SAJ

No presente caso, observa-se que na data
de 28/02/2021 o setor financeiro tomou ciência do RPV,
expedido em nome de COblÊRCIO DE TINTAS E ACESSÓRIOS IdK BUDA
EPP, para pagamento do valor de R$ 28.571,54, no prazo db 02
(dois) meses, conforme certidão (doe. anexo). \\ ,P'

Av. Capitão ManDeI de Oliveira Carvalho, 5 1 -- centro -- lbiúna/SP
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Prefeitura cia Estância Turística do
Município de lbiúna

Estado de São Paulo

Tendo em vista que decorreu o prazo
judicial concedido, solicito o pagalüento lDdEDIATO do
respectivo ofá.cio requisltório, mediante pagamento da guia
de depósito judicial

Solicito, j4or ;afim, o comprovante de
pagamento a fim de peticionar/fios,/autos a informação.

llJ40 SENHOR
CASAR OSSAMU ANHO
SECRETARIO DB FINANÇAS

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 5 1 -- centro -- lbiúna/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BlüNA
FORODEIBll.JNA
I'VARA
Praça Monsenhor Antõnio Pape, 02, Centro - CEP 18150-000, Fone: (15)
3241-2422, lbíuna-SP - E-mail; ibiunal@tjspjus.br
llorário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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0

Processo Digital no:
Classe -- Assunto:

Requerente:
Ent. Devedora:

000413&21.2012.8.26.0238/04

Requisição de Pequeno Valor - Obrigações
Comercio de Tintas e Acessórios Mk Lida EPP
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

lbiuna,15 defevereiro de2021 .ã

''u8

g'Ê

ã:Ê
g'ã

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL

OFÍCIO PARA KEQUiSiÇÕES DE PAGAMENTO DE CRÉDITOS DE PEQUENO VALOR
NO PRAZO DE 2(DOIS) MESES, CONFORME ARTIGO 100, $ 3.' DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, EC n.' 30/2000, EC n.' 37/2002, EC N.' 62/2009, ARTIGO 535, $ 3', 11, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEI ESTADUAL N.' 1 1.377/03, RESOLUÇÃO N.o 199/2005
DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TNBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO.

Pelo presente, requisito a Vossa Excelência, nos tempos do ai'tigo 100, $ 3.', da
Constituição Federal, EC n.' 30/2000, EC n.' 37/2002, EC n.' 62/2009, artigo 535, $ 3', 11, do

Código de Processo Civil, Lei Estadual n.' ll .377/03, Resolução n.' 199/2005, do Órgão Especial

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, as importâncias abaixo discriminadas, referentes

aos créditos de pequeno valor, conforme conta de liquidação individual, para pagamento em 2
(dois) meses, com a respectiva atualização até a data do depósito.

Processo n': 0004134-21.2012.8.26.0238/04

Processo PríncipayConhecimento: 0004134-21.2012.8.26.0238
Credor(s): Comercio de Tintas e Acessórios Mk Ltda EPP
Advogados(s): Paulo Manso de Almeida Rodrigues OAB: 223163/SP
Devedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBlüNA
Procuradores): n/c OAB: n/c
Quantidade de credores: l

Natureza: Outras espécies - Demais desapropriações
Natureza do crédito: Indenizatório
Valor g[oba[ da requisição: RS 28.571,54(VINTE E OITO M]].+ QU.tNiiENTOS E SETENTA
E UM REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)
Data do trânsito em julgado -- processo de conhecimento: 25/10/2015

Dados suplementares:
Data em que foi ajuizado o processo de conhecimento:15/08/2012

Natureza da obrigação/processo: Requisição de Pequeno Valor - Obrigações
Foram opostos embargos do devedor ou houve impugnação: Não
Data do decurso do prazo para sua interposição dos embargos/ impugnação: 15/08/2017
Trata-se de valor incontroverso: Sim

Data em que a decisão relativa ao valor incontroverso tomou-se definitiva: 15/08/2017
Houve expedição de RPV fundada na interpretação da regra do parágrafo 2' do art. 102 ACDT:
n/c
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XIBiÚNA
Estado de São Paulo

LEI N' 2186.
DE 06 DE -J(JURO DE 2018

iibrll:H#:ii$;111:::il'$I' v'ü-4 '-'.'ttx-al\-tQ x..(...JllD caE.uclODâ.L n
outras providências."

, Prefeito Municipal da
usando das atribui.ções

: : =:..r"3;"=i.
da Estância
sanciona e

::;; ::"" '. "=F==f:lUlflil:FH i:;
A.rt. 2'

publi-cação. Esta Lei. entrará em vigor na data de sua

GABlilEvn DO PREFEITO DA Estância
IBIUNA, AOS 06 DIAS DO lIaS DE JUNHO DE 2018.

TURÍSTICA DE

JOGO BENEDICTO DE l@LLO NETO
Prefeito Mini.cipal

administra-ãc lacada e registrada na Seca'etária Geral da
018. aVaL' e allxaaa no local de Costume em 06 de junho de

AnTânio p'RaNclsco Dn )lnLO

Secretário de Administração

Rua XV de Novembro, 220 - Centro - lbiüna/$P - Tel. (15) 3248--1825
E-mail: administracaoeibiuna.sp.gov.br i SiE.e: wwç#.ibi.una.sp.gov.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI.ÜN
Estado de São Paulo

LEINa.1821.
DE21DENOVEMBRODE2012

"Define obrigação de pequeno valor atendendo ao disposto
nos $$ 3' e 4" do art. 100 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n'. 62/2009 e dá
outras providências.''

COIT! MURAMATSU, Prefeito da Estância Turística de lbiúna
usando das atribuições que Ihe são conferidas pot Leal

FAZ SABER que a Câmara Municipal de lbiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I' - Ficam defi.ni.das como obrigações de pequeno valor as
fixadas nesta lei para o pagamento direto, sem precatório, por meio da
requisição de pequeno valor, as quantias devidas pela Fazenda Pública
Municipal.

$ 1' - Será ce11siderado como requisição de pequeno valor. tlo
âmbito da MuniGípia de lbiúna, o crédito decorrente de sentença judicial
transitada em julgado cujo montante, não exceda a quantia de lO (dez) salários
mínimos vigente no país.

$ 2' « O limíie prex/isto no "caput" deste artigo será reajustado
no mês de janeiro da cada ano, segundo a variação do índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA. divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.

Art. 2' - Será igualmente considerado de pequeno valor o
crédito oriundo de b!"ecatório já expedido que, estando pendente de pagamento,
tenha o $eu valor corrigido até a data da entrada em vigor desta lei enquadrado
no limite lixado no "capot' do artigo I'

Art. 3' « O crédito de pequerÊo val:QÍ não estará sujeito ao
regime de precatórios e deverá ser pago, mediante depósito judicial. no prazo
:le 90 (noventa) dias, contados da data em que for protocolada a requisição
expedida pelo juízo da execução, observada a ordem de apresentação no Selar
de Finanças/Tescuraíia do baunlc:íp:a de lbi(ina.

.Ê

Aft. .{o - A Secretaria de Finanças deverá prever, anualmente,
reservas arçamentárlas de contingência para que o Município possa honrar os
pagamentos dos c.réditos de pequeno valor, devidamente atualizados.

é'

.ü.rÊ. 5' - É :;reduzia Q fracionamento, repartição ou quebn do
açor cla execução. cle modo que o pagamento se faça, em parte na forma

estabelecida nesta Lei, e o !'estakltü fR3diâfltu= expedição de precatórí4.,f.,. { '',
L .+'y{ / ';"
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Estado de São Paulo

g
©

$
#

... Art. 6' - É vedada a expedição de precatório complementar ou
suplementar do valor pago na forma prevista nesta Lei. '

Art. 7' - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no
artigo I'. o pagamento será sempre poí meio de precatório, sendo facultado ao
credor renunciar expressamente ao crédito excedente eoptar pelo pagamento
de saldo, sem precatório, mediante requisição de ' -'''' r-u--'----''
prevista no $ 3', dó artigo 100 da Constituição Federal equeno valor. na forma

H

Art. 8' - Para cumprimento do disposto na presente Lei. fica o
Poder Executivo autorizado a abrir os créditos orçamentários necessários.

AK. $' - Esta iel entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíS[']CA DE IB]Ú;NA, AOS 2'4 DIAS DQ MÊS DE NOVEMBRO DE 2012.

Publicada e Registrada na Secretaria da Administração e
afixada no local de (üstume erra 21 de noveiribro de 2012.

.E,áü '. 6ÇÜ*.Áa.'C;ünyw
MARIÀEUNICÊGQDINHOCAÇÃO

Secretária !uterina da Administração

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: V
IN

IC
IU

S
 A

N
T

O
N

IO
 JA

R
D

IM
 G

A
LLU

Z
Z

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-56Y
6-LY

A
2-5X

K
4-4G

B
W



fls. 41

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DO RECEBIMENTO DO nxQuisiTÓnlo

Processo: 0051875-32.2021.8.26.0500

Classe: Requisição de Pequeno Valor
Requerente: Comercio de Tintas e Acessórios Mk Ltda EPP
Entidade devedora: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIUNA

Certiülca-se que a Entidade Devedora foi cientiüicada automaticamente do

recebimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor e intimada para pagamento no

prazo de 2 (dois) meses a contar desta data, nos termos do Art. 5', $ 3', da Lei

11.419/2006 e Art. 535, $ 3', inciso 11, do CPC.
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Data do recebimento da ciência: 28/02/2021 01:02

São Paulo, 28 de Fevereiro de 2021.
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jbb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 17/05/2021 12:38:32

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autora Comercfa de Tintas e Acessório

Réu: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURfSTI

lbiúna Foro De lbiúna - Cartório Da I'. Vara Judo

Processo: 0004134212012826Q238 - ID 081020000109521680

GUIA C/NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONNEL NO DIA SEGUINTEAO

PATO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: nf. Processo n'.

ooa4í3&2í.20í2.8.26.0238

Reciboda Pagador

00190.00009 02836.585006 94059.519176 1 86830002857154

ã

Í

#BAncoooBnAslt [pQ!.!
g Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Erldereço

gnomo da pagadarlcPF/CNpinnnreço PROCESSO: 000413421 201282602380001 57174001000193. lbiúna Foro De lbiúna - Cartório Da IB. Vara Judi

gZy95850094059s19 .. Q?999Ql911?!Pg.,
ã Nome do Beneficiário/CPF/CNPJIEndereço

gBANCO DO BRASILS/A

Agência/Código do Beneütciário

g 2234 / 99747159-x

!p«'BANCODOBRASIL l OO1-9 l o0190 00009 02836 585006 94059-519176 1 86830002857154

rT:iTrii:i:i:iiiiii :rr::ll$$h?«;

Tlilr::lh::lTTl=1: WE"
Judia.al di.sponível no dia segui.nte ao pgtor pelo site nnv.bb.com.brr Opção S l. .
etor Públlco> Judo.ciário>Guia Dep Jud. >Comprovante Pag. Dep @ (+)Juros/Mula

$ (n) Valor Gabada

g 28.571.54

.{88P.T

H ;"ã;l"Ê;áãl;l:;êÉ;HêiüêljiÊiaereço

MUNICIPIODEIBIUNA CNPJ:46.634.531/0001-37 ., . . ..., n -8 '' - ---J:
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP - PROCESSO: 00041342120128260238 - 51174001000193. 1biüna t'ora ue coluna - barlono ua I'. vaítl üuui

Código de Baixa

liÜimticação Mecênü - Ficha do Compensação
Beneficiário Fiel
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP - 51 174001000193

lll ll 11111 ll 1111 l 11111 ll 111111111111 11111 ll ll
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G335181305037920047
18/05/2021 13:10:51

18/05/2Q21
0825e0825

BANCO DO BRASIL 13:10:5Q

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: PREF EST TURÍSTICA IBIUNA
AGENCIA: 0825-7 CONTA:
===============
BANCO DO BRASIL

73.0e3-3
:========:====

e0190QeQQ9e2836585Qe6940S951917618683eOe2857154
BENEFICIÁRIO :

BANCO B S - SETOR PUBL]CO R]
NOME FANTASIA:

SISTEIM D]O - DEPOSITO JUDICIAL
CNPJ: QQ.OOQ.Oee/4906-95
BENEFICIÁRIO FINAL
TRIBUNAL DE ]USTICA. SP

CNPJ: 51.174.eel/eeQ1-93
PAGADOR:
MUNICÍPIO DE IBIUNA
CNPJ: 46.634.531/0e01-37

NR. DOCUMENTO
NOSSO NUMERO
CONVENTO

DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

51.801
2836S850094059519

02836585
16/e7/2021
18/05/2021
28.571,54
28.571,54

NR.AUTENTICACAO B.75B.7FC.9DD.5B2.2BO

Central de Atendi.mento BB

4e04 0001 Capitais e I'egioes metropolitanas
e8ee 729 eOel Demais localidades.
Consultas, inFormacoes e servicos transacionais

SAC BB
q800 729 0722
InFormacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Duvidaria
080e 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agenci.a, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
e8e0 729 0e88
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartão,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.
Assinada por J8682790 CESAR OSSAMU ANNO

JE729705 PAULO KENJI SASAKI
18/05/2021 11:04:47
18/05/2021 13:10:51

Transação efetuada com sucesso

Transação efetuada com sucesso por: JE729705 PAULO KENJI SASAKI
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